
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2726194620200526115943

Processo 0801347-91.2020.8.23.0010   -   (131 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 10441 - Acidente de Trânsito

Nível de Sigilo: Público

152 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 52

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

52 26/05/2020 11:59:43

JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (05/05

/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

52.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2687826RECURSODEAPELACAO01.pdf   Público

52.2 Arquivo: anexo 2
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2687826RECURSODEAPELACAOAnexo02.pdf
  Público

51 20/05/2020 10:43:35
TRANSITADO EM JULGADO PARA PARTE

Em 20/05/2020 para JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil JOSE PASCAL MONTEIRO).

KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA

Técnica Judiciária

50 18/05/2020 00:00:30

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil JOSE PASCAL

MONTEIRO)) em 18/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 45)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020) e ao evento de expedição seq. 46.

SISTEMA CNJ

49 12/05/2020 00:19:19

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 31) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020) e ao evento de

expedição seq. 33.

SISTEMA CNJ

48 07/05/2020 09:13:49

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 07/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 45)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020) e ao evento de expedição seq. 47.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

47 06/05/2020 09:45:03

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 45) JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (05/05/2020)

CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

46 06/05/2020 09:45:03

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil JOSE PASCAL

MONTEIRO) com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 45) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (05/05/2020)

CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

45 05/05/2020 14:37:44 JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO
PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Magistrado

44 05/05/2020 11:13:28
CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

Analista Judiciário

43 01/05/2020 09:37:29
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (22/04/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

42 24/04/2020 12:44:11
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (22/04/2020)

Thiago Amorim Dos Santos

Advogado

41 24/04/2020 12:37:10

RENÚNCIA DE PRAZO DE JOSE PASCAL MONTEIRO (NOME CIVIL JOSE PASCAL

MONTEIRO)

Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020)

Thiago Amorim Dos Santos

Advogado

40 24/04/2020 12:36:57

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de JOSE PASCAL MONTEIRO (nome civil JOSE PASCAL

MONTEIRO)) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 31)

JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (17/04/2020) e ao evento de expedição seq. 32.

Thiago Amorim Dos Santos

Advogado
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2687826- C3/ 2020-00154/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08013479120208230010   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PASCOAL 

MONTEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08013479120208230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE PASCOAL MONTEIRO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 13.500,00, 

contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema. 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 14 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE PASCOAL 

MONTEIRO, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08013479120208230010. 

  

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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